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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0854418-08.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

 

Infere-se dos autos que a parte promovente, por seu advogado, pugnou pela gratuidade da justiça,

declarando-se pobre na forma da lei.

Analisando a inicial, verifica-se que o autor se declara mecânico, porém deixa de justar aos autos qualquer

documento que comprove sua situação de hipossuficiência, sequer justificando-a.

As normas que disciplinam a gratuidade judiciária foram criadas para amparar os desvalidos e excluídos da

sociedade, que não conseguem manter a própria subsistência e da sua família.

Há que ser concedido tal benefício a pessoas físicas ou jurídicas reconhecidamente incapazes de arcar com

as despesas processuais. Se assim não fosse, haveria uma deturpação do real sentido da norma, que é o de garantir o acesso ao

Poder Judiciário aos menos favorecidos.

O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção de miserabilidade, pode o magistrado questionar 

ex officio alegação, caso encontre elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente, a fim de que o benefício não seja

utilizado por aqueles que não se enquadram nas hipóteses legais.

Importante frisar, ainda, que o autor deu à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que

deverá ser considerado para fins de cálculo das despesas processuais.

O CPC/2015 inovou no ordenamento jurídico quando, em seu art. 98, §§ 5° e 6°, previu a possibilidade de

redução ou parcelamento das custas processuais, solução intermediária entre a concessão ou não do benefício. Tal regra foi

recepcionada por este Tribunal através da Portaria Conjunta n° 02/2018.

Diante de tudo o que foi exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos

autos sua situação de miserabilidade que justifique a concessão da Justiça Gratuita, podendo se valer de contracheque/holerite,
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extratos de conta bancária e/ou cartão de crédito, declaração de imposto de renda dos últimos 02 (dois) anos, bem como toda e

qualquer documentação que desejar, sob pena de indeferimento do benefício.

Poderá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, requerer a redução do valor das custas e/ou seu parcelamento,

nos termos explanados acima.

Deverá a parte, por fim, juntar aos autos guia de custas, nos termos da Portaria Conjunta n° 02/2018.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 19 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Petição em PDF!
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  3ª   

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0854418-08.2019.8.15.2001 

Atendimento ao despacho contido no ID Nº 24555247  

 

 

                                                   GUTEMBERG GOMES  DOS SANTOS, já 

qualificado nos Autos em apreço, em que litiga contra a LIDER 

SEGURADORA S/A, igualmente qualificada. Vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu Advogado que a esta subscreve, em atenção ao 

venerando despacho contido no ID acima, em tempo hábil, expor e requer o 

que se segue adiante: 

 

                                                      MM JULGADOR, A indenização 

perseguida pelo promovente, aponta que o valor máximo a que está obrigada 

a pagar a seguradora Ré, é de R$13.500,00 (treze mil e lquinhentos reais), 

isso é se a sequela produzida pelo sinistro seja de 100%, no caso em análise, 

só quem tem competência para atestar esse percentual de 0 a 100% é o perito 

que irá apontar, dai se não houver contestação, o valor a ser pago 

necessariamente terá que seguir ao que preconiza a Lei que regulamenta a 

matéria ventilada. 

 

                                                         Como o Autor não possui recursos para 

arcar com o pagamento de custas processuais, por ser pobre na forma da Lei, 

e para tanto faz juntada nesta ocasião de Declaração fornecida pela Receita 

Federal e assinada de própio punho pelo suplicante, que nunca declarou 

imposto de renda e xerox de sua CTPS. Onde se pode haver consulta, caso 
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exista dúvidas sobre o alegado. Aproveita o ensejo para reforçar o pedido de 

Justiça Gratuíta. 

 

 

                                                          Diante do Exposto requer: 

 

 

                                                        Seja  dado impulso ao feito, intimando as 

partes e seus representantes legais, bem como um Perito Oficial indicado 

pela Ré, para comparecer em Audiencia a ser dignada por esse Juízo, no 

intuito de atestar a Debilidade e Deformidade de caratér permeanente a que 

foi acometido o suplicante, em virtude do acidente sofrido. 

                                                         Pugna pela concessão da Justiça gratuíta 

com arrimo na Lei 1060/50, já que sua situação de mizerabilidade, não 

permite arcar com o pgto de custas processuais, e honorários advocaticios, 

sem preuízo do seu sustento e de sua Família. 

                                

                                                            Na mesma esteira seja a Seguradora 

Ré, condenada ao pagamento da indenização perseguida pelo promovente, 

no valor a que tem direito, ressaltando que esse valor só será conhecido após 

o PERITO atestar a Debilidade e Deformidade permanente do Autor. Bem 

como as custas e despesas processuais, e aos honorários Advocatícios, estes 

no percentual que fica a critério de Vossa Excelencia. 

                                                            Nestes Termos 

                                                            Pede Deferimento 

                                                            João Pessoa, 18 de maio de 2020. 

 

Wellyngton José Cavalcanti de Lima 

ADV.OAB-PB nº9.283 

 

Keitiany Santos Cavalcanti Abath 

Adv.OAB/PB nº 20.061 
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Poder Judiciário da Paraíba

3ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0854418-08.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: GUTEMBERG GOMES DOS SANTOS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que com a manifestação da parte promovente faço conclusão dos autos.

JOÃO PESSOA, 19 de maio de 2020
ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0854418-08.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A experiência prática demonstra que as partes não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

 JOÃO PESSOA,  data da assinatura eletrônica.

Juiz(a) de Direito
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